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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

DIEx Nº 54-SGS/SDIR/DIR
EB: 64476.000460/2022-48

SMU - Brasília,  7 de fevereiro de 2022.

Do Diretor de Gestão Orçamentária
Ao  Sr   Ordenador de Despesas (CIRCULAR)
Assunto: redução de consumo de energia elétrica - NOV 2021

Gen Bda ADELSON ROBBI

Trata o presente DIEx sobre as justificativas para a não redução de consumo de
energia elétrica nos índices previstos no Art 4º do Decreto 10.779, de 25 de agosto de 2021, por
parte dessa Unidade Gestora Executora (UGE), de acordo com os dados registrados na aba
esplanada sustentável do Sistema de Acompanhamento da Gestão (SAG).

1.

Informo que essa UGE não atingiu a meta estipulada para o mês de novembro de
2021. Dessa forma, a fim de permitir que esta Diretoria reúna os dados necessários para dar
cumprimento ao previsto no parágrafo 2º do Art. 4º do citado Decreto, que prevê a divulgação
na internet das justificativas do não atingimento das metas de redução de consumo de energia
elétrica, essa UGE deverá preencher o formulário do Google constante de link disponível na
área “novidades” no site da intranet da DGO no endereço 

, até o dia 10 de fevereiro de 2022.http://intranet.dgo.eb.mil.br

2.

Destaco que, independente das opções de justificativas escolhidas, o campo
observação do formulário deverá discriminar todas as informações mais pormenorizadamente
possível.

3.

Ademais, caso essa OM já tenha acessado o site da DGO e preenchido o
mencionado formulário, solicito desconsiderar a presente mensagem.
4.

Por fim, em caso de dúvidas, coloco à disposição o Cel R1 Muniz, desta Diretoria,
por meio do telefone (61) 2035-3373 e e-mail muniz.marcus@eb.mil.br.
5.
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